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COMISSÃO DE TRABALHO 

REQUERIMENTO Nº          DE 2024 

(Da Sra. ERIKA KOKAY) 

 

Requer a realização de Audiência Pública para 

debater a Convenção 190 da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT) sobre a 

eliminação da violência e do assédio no mundo do 

trabalho.   

 

  Senhor Presidente,  

 

Com amparo no art. 58 § 2º, inciso II da Constituição Federal, e na forma dos artigos 

24, III e 255 do Regimento Interno desta Casa, requeiro a Vossa Excelência a realização de 

audiência pública para debater a Convenção 190 da Organização Internacional do Trabalho 

(OIT) sobre a eliminação da violência e do assédio no mundo do trabalho. Informo que os 

nomes dos convidados para debater o tema serão encaminhados posteriormente a essa Comissão.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Convenção 190 da Organização Internacional do Trabalho protege todas as formas 

de violência e assédio no mundo do trabalho, partindo de um conceito amplo do “mundo do 

trabalho”, visto que nem sempre o trabalho é realizado em um espaço físico. Assim, abrange, por 

exemplo, a violência e o assédio que ocorrem durante o deslocamento de e para o local de trabalho, 

no alojamento fornecido pelo empregador ou por meio de comunicação relacionada com o 

trabalho, incluindo as proporcionadas pelas tecnologias da informação.  

Essa convenção protege todos os trabalhadores, as trabalhadoras e outras pessoas no 

mundo do trabalho, que exercem suas atividades laborais independentemente de sua condição 

contratual.  

No Dia Internacional da Mulher, 08 de março de 2023, o presidente Luís Inácio Lula 

da Silva assinou mensagem ao Congresso Nacional de ratificação da Convenção 190 da OIT, 

dando o primeiro e importante passo para a ratificação dessa convenção. 
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A referida audiência pública tem, portanto, o objetivo de debater a Convenção 190 

da OIT sobre a eliminação da violência e do assédio no mundo do trabalho, cuja ratificação se 

iniciou com assinatura do Presidente da República e passará a tramitar neste Parlamento.  

Isso posto, e considerando a inegável relevância do tema proposto, requeiro a 

realização de audiência pública, para que ele possa ser melhor discutido. 

 

                  Brasília-DF,           de           de 2024.  

 

 

                    Deputada Erika Kokay – PT/DF 
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